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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA–RR. 

 

 

 

 

 

CARLOS DA SILVA BARBOSA, brasileiro, solteiro, autonomo, 

portador de identidade Registro geral nº 58027103716 SSP/RR e inscrito no 

CPF Nº 384.513.792-49, residente e domiciliado na Rua Manoel Vicente Souza, 

nº 596-6, bairro: Asa Branca, Boa Vista/RR, CEP: 69.312-295, telefone 

(95)99129-8656, não possui e-mail eletrônico, por seu bastante procurador e 

advogado “in fine” assinado, legalmente constituído na forma definida pela 

procuração Adjudicia, em anexo, com endereço profissional na Rua Mestre 

Diogo, nº 157/1 – Bairro 31 de Março, CEP nº 69.305-410, Boa Vista/Roraima, 

onde recebe citações e intimações para fins do artigo 106, I do Código de 

Processo Civil, vem respeitosamente perante Vossa Excelência PROPOR a 

presente, com fulcro na Lei nº 6.194/74 e nos termos do artigo 319 Novo 

Código de Processo Civil. 

AÇÃO PARA COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

Pelo rito comum, em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n. ° 74, 5° andar, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, pelas razões de fato e de Direito a 

seguir aduzidas. 
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1. FATOS 

 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 18 de maio 

de 2018, na BR 432, Bairro: Zona Rural, no município de Canta RR, a vítima 

trafegava na via citada, em uma motoneta HONDA/BIZ 125 ES placa NAY 5911 

RR, cor prata de propriedade da Senhora NAYANA FERREIRA DA SILVA, quando 

em dado momento um veículo que seguia no sentindo oposto da via estava com 

a luz do farol alto ofuscando o mesmo, fazendo bater em um buraco e, perder o 

controle da motocicleta vindo a cair, o Autor sofreu lesões corporais. Sendo 

socorrido pelo SAMU e encaminhado para atendido e tratamento médico no 

HGR/RR. 

 

Resta caracterizado, desta forma, que o Requerente faz jus a 

recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT uma vez 

que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo 

causal entre o acidente e a invalidez em razão de acidente 

automobilístico, fazendo jus, consequentemente, à indenização no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO 

 

2.1 Indenização devida 

 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 

não, tem origem no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, o qual 

dispõe, no seu art. 20, alínea l, o seguinte: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 

obrigatórios os seguros de:  
[...] 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de 
vias terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a 
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pessoas transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 

8.374, de 1991) 
 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 

3º, elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização 

em cada caso, in verbis:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 
 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. (sem 
grifo no original) 
 

A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os 

parâmetros para estipular o grau de invalidez e, consequentemente o valor a 

ser pago. 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo:  

 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 

ao valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
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anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora 

pretendida é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:  

a) ocorrência de acidente automobilístico que resulte em lesões 

corporais; 

b) sequelas decorrentes das lesões que gerem invalidez permanente.  

Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de quem 

teve culpa no acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, 

apenas provas simples das despesas oriundas do sinistro, nos termos do art. 5º 

da Lei n. 6.194/1974, veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 

 

Faz jus o(a) Requerente, via de consequência, à indenização 

conforme tabela a seguir: 
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Ressalta-se que a invalidez que acomete o Autor atualmente decorre 

unicamente do acidente automobilístico sofrido, já que aquele, antes do sinistro 

era pessoa saudável e ativa. 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios: 
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APELAÇÃO  AÇÃO DE COBRANÇA  DPVAT  Preliminar de 

prescrição afastada no despacho saneador  Impossibilidade 
de reapreciação da questão  Matéria preclusa  Inteligência 
dos artigos 183 e 473 do CPC  Acidente que causou 

invalidez permanente parcial na vítima  Comprovação 
do nexo causal demonstrado por meio de laudo 

elaborado pelo IMESC  Aplicação da lei vigente à época 
do acidente (Lei nº 6.194/74, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.441/92)  Devendo o pagamento 

ser proporcional ao grau de invalidez sofrida pela segurada  
Honorários periciais que deverão ser custeados pela 

requerida na proporção de 12,5%  Sucumbência recíproca, 
nos termos do art. 21, do CPC, observando-se o art. 12, da 
Lei nº 1.060/50  Sentença parcialmente reformada  

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSP, AC n. 
0004708-16.2012.8.26.0506, 27ª Câmara de Direito 

Privado Relator(a): Ana Catarina Strauch, julgado em 
17/03/2015, sem grifo no original) 
 

Ainda: 

 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL COM NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. 

DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. NEXO 

CAUSAL EVIDENCIADO. ALEGAÇÃO DE LESÃO 
PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1. 

Embora o termo inicial do prazo prescricional de três anos 
seja a data do sinistro, o seu curso resta suspenso caso 
haja pedido administrativo para o pagamento da 

indenização, ou a consolidação das lesões ocorra em 
momento posterior. No caso dos autos, em que pese tenha 

o acidente ocorrido em 03-07-2006, a ciência do caráter 
permanente da invalidez ocorreu somente em 08-10-2008, 
data da elaboração do laudo médico complementar 

produzido pelo DML. Assim, não há falar em prescrição, 
porquanto a ação foi ajuizada em 03-08-2009, dentro do 

prazo trienal. Art. 206, §3º, IX, do CC. Prescrição afastada. 
2. Evidenciado nexo entre o acidente de trânsito e a 
invalidez permanente. 3. Alegação de lesão preexistente 

não demonstrada. 4. Ausente qualquer argumento a 
justificar a modificação do posicionamento adotado, resta 

mantida a decisão recorrida. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJRS, Agravo Nº 70063615686, 5ª Câmara Cível, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 25/03/2015) 
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Assim, resta amplamente demonstrado que o Autor, após ser 

vitimado em acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes que lhe 

causam invalidez. 

 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROPÓSITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR 

A EXTENSÃO DA LESÃO. PAGAMENTO PROPORCIONAL 
AO GRAU DA LESÃO. SÚM. 474 DO STJ. 

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e 
da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo 
regimental os embargos de declaração que contenham 

exclusivo intuito infringente. 
2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez". Súmula n. 474 do 
STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl 
no REsp 1301759 RS 2012/0001869-7, Ministra MARIA 

ISABEL GALLOTTI, 4ª Turma, julgado em 11/02/2014, sem 
grifo no original). 
 

Logo, tendo o Autor demonstrado, de forma ampla e eficaz, que sofre 

de invalidez permanente decorre de acidente automobilístico, merecem os 

pedidos daquele amparo da Justiça.  

 

 

2.2.  Correção monetária 
 

Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja recomposta 

nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT vem 

evoluindo anualmente, em irrazoável e desproporcional tratamento. 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as 

perdas monetárias que reduzem a indenização, haverá enriquecimento sem 

causa das seguradoras com enorme prejuízo aos segurados. 
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Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, 

vinculava a indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários 

mínimos), em procedimento cuja constitucionalidade, inclusive, chegou a ser 

questionada nos Tribunais. 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 

340/06 (posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização do 

seguro DPVAT passou a ter valor certo (ainda que proporcional à lesão), com 

limite máximo de até R$13.500,00. 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia 

preocupação quanto à correção monetária do valor indenizatório porque a 

indenização era calculada com base no valor do salário mínimo vigente à época 

do sinistro (com correção monetária a partir da conversão do valor indenizatório 

em pecúnia). 

Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato 

previsto na lei - R$13.500,00 - sem a recomposição do valor monetário, 

importará em corrosão do total indenizatório pelo processo inflacionário que, 

apesar de mínimo segundo o Governo Federal, ainda existe. 

É possível visualizar a disparidade entre os valores pagos a título de 

indenização e o prêmio pago corrigido anualmente por categoria e tipo de 

veículo: 

 

CATEGORIA 2006 2015 VARIAÇÃO 

Auto/Camioneta R$ 76,37 R$ 105,65 +27,72% 

Micro ônibus/Ônibus R$ 289,91 R$ 396,49 +26,88% 

Motocicleta/ Motoneta R$ 138,17 R$ 292,01 +52,68% 

Caminhão/ Trator R$ 82,01 R$ 110,38 +25,70% 

 

Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad 

eternum estagnado, enquanto os valores dos prêmios são reiteradamente 

corrigidos, considerando, principalmente, que aquela se trata de um instituto 

para minorar ou acalentar a vítima já penalizada pelo acometimento de um 

sinistro. 

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 1.5 - Assinado digitalmente por Jose Hilton dos Santos Vasconcelosjose Hilton dos Santos Vasconcelos,

17/12/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 18



                         
____________________________________________________________________________ 

 

Rua Mestre Diogo, n.157/1, Bairro 31 de Março, CEP n. 69305-410, Boa Vista-RR. 
Telefone: 095 99118-5595/99126-7054 

hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com/rozinarabarreto.adv@gmail.com 
 

 
 

Barreto & Vasconcelos 
     Advogados Associados 

 

 

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, 

recompondo-o sem ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente 

porque o Legislativo, ao editar a Lei n. 6.194/74 em sua novel redação, 

convalidando a Medida Provisória 340/06, não previu forma de atualização do 

valor indenizatório e o Executivo, majorando exclusivamente o prêmio, só faz 

aumentar a desigualdade entre o dever (pagar o prêmio) e o direito (receber a 

indenização) do segurado. 

Neste sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sob 

o rito dos recursos repetitivos: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO 
DPVAT. INDENIZA-ÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-

C DO CPC. 
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária 

das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com 
redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, 
convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão 

legislativa acerca da incidência de correção monetária. 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão 

legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 
menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei 

nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 
sentido da inexistência de inconstitucionalidade por 

omissão (ADI 4.350/DF). 
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 
atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 
5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 

11.482/2007, opera-se desde a data do evento 
danoso. 
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 

como termo inicial da correção monetária a data do evento 
danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO" (REsp n. 1.483.620/SC, 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, sem grifo no original) 

 

Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor 

indenizatório, deve este ser atualizado desde a data do evento danoso até o 

efetivo pagamento, evitando-se sua desvalorização monetária. 
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Barreto & Vasconcelos 
     Advogados Associados 

 

 

 

2.3.   JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Autor é pessoa humilde e não possui condições financeiras para 

arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família.  Nesta feita, pede que Vossa Excelência 

conceda os benefícios da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com fulcro no art. 5º, 

inciso XXXIV, bem como nos moldes preconizados pela Lei 1.060/50, 

notadamente a regra contida no art. 4° da mencionada Lei. 

 

 

2.4.   DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 

Por ser considerada vulnerável pela legislação aplicável, o ônus da 

prova deverá ser invertido, com respaldo no art. 6.° do CDC, ficando a cargo da 

Seguradora, ora Requerida, a comprovação de que o pagamento não fora 

efetuado. 

 

Este é o entendimento da 18ª Câmara Cível do TJMG, nos autos da AI 

n°. 10702120887832001 MG, publicado em 25 de julho de 2013, confira-se a 

ementa: 

Ementa: COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA - REQUISITOS - PERÍCIA - HONORÁRIOS 

- ÔNUS. 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de seguro 

DPVAT é regida pelas normas de direito do consumidor 

(...). 

 

Portanto, diante da cautela que a demanda requer, assim como 

diante da hipossuficiência em que o Requerente se encontra, requer desde já, 

que o ônus da prova seja invertido e que a Ré antecipe as despesas da perícia 

por ser imprescindível ao julgamento da causa. 
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2.5.   DA PERÍCIA MÉDICA 

 

Diante da insuficiência de provas que instruem esta inicial, necessário 

se faz a realização de exame pericial para apuração do grau de incapacidade da 

vítima, com a definição do valor realmente devido pela Seguradora, conforme 

entendimento da 14ª Câmara Cível, tendo como Relator o Desembargador 

Estevão Lucchesi, nos autos da AC 10309130024776001 MG, publicado em 11 

de julho de 2014. 

 

3. PEDIDOS 
 

Ante todo o exposto, requer de Vossa Excelência sejam julgados 

procedentes os seguintes pedidos: 

 

a) O recebimento da presente petição e o deferimento do benefício da 

Justiça Gratuita, uma vez que o Autor não tem condições de arcar com as 

custas judiciais, condição que expressamente declara (declaração de 

hipossuficiência anexa); 

b) Seja determinada a citação da Seguradora Ré, via AR, na pessoa 

de seu representante legal, para querendo, apresentar defesa aos termos da 

presente demanda, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

c) Seja a Seguradora Ré condenada ao pagamento do montante de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser confirmada em perícia 

judicial, quantia sobre a qual deverá incidir correção monetária e juros desde o 

evento danoso; 

e)  A inversão do ônus da prova, inclusive, quanto ao pagamento de 

honorários periciais; 

f) A condenação da Requerida ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, no patamar de 20% sobre o valor da condenação. 

g) Requer seja oportunizado a produção de todos os meios de prova 

em direito admitidas, em especial prova pericial e documental. 
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h) Informa, por fim, não ter interesse na realização de audiência de 

conciliação/mediação, nos termos do art. 319, VII, do CPC/2015. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista–RR, 17 de dezembro de 2018. 

 

 

 

JOSÉ HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS  
OAB/RR 1105 
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Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
CARLOS DA SILVA BARBOSA
Rua Manoel Vicente de Souza, 596-6 casa - Asa Branca - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-295 -
E-mail: hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com - Telefone: 99129-8656

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INICIAL

(CPC: Art. 203, §2º)

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável do processo,
celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar a citação  da parteon line
Requerida, sem a designação de audiência de conciliação, conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do Código de
Processo Civil, ficando o réu ciente de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, por
intermédio de advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos.

03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara, bem como para não
inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais econômico e viável a realização de
audiência somente em casos de necessidade de produção de prova testemunhal. O que, nesse momento
processual, ao meu entendimento, não restou configurado, mais futuramente poderá ser analisado por este
juízo prováveis requerimentos dessa modalidade de prova judicial.

04. Em caso da parte Requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente ao processo, nos
termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero válida a citação inicial da parte.
Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele ajuizada,
portanto o comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível

” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ªirregularidade na citação, afastando sua nulidade
Turma, jul. 06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).

05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil.

06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito da hipossuficiência
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do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art. 6º).

07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar expressamente da peça
processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na realização desta espécie de prova,
prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste juízo o Dr. Fernando
, devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) no momento processual adequado marcar o exameBernardo de Oliveira

pericial da parte autora de acordo com o cronograma de disponibilidade fornecido pelo mencionado
profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.

09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as recentes decisões adotadas
pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do princípio da duração razoável do processo, hei por
bem seguir aquele entendimento e, via de consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a)
judicial em .R$ 400,00 (quatrocentos reais)

10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o recolhimento prévio do
respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela parte
Requerida ( ), mediante guiaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
própria, no site do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e para o início do
exame.

11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja recolhida a
importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de interesse da parte na realização dessa prova,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia computadorizada, etc.), deverá
o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para intimação da parte para complementar o valor do
exame médico-pericial, em nova decisão.

13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do Artigo 465 do Código
de Processo Civil.

14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos necessários ao(à)
Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais
peças processuais (se for o caso), essas últimas às expensas das partes.

15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as partes, via sistema
PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do Código de Processo Civil.

16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta decisão, indicar
assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º do Artigo 477 do Código de Processo
Civil.

17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e horário indicado,
ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o
local, horário ou outra forma de agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).

18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê ciência
às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus respectivos advogados cadastrados, da data e local
indicado pelo Senhor Perito para ter início à produção da prova pericial a entrega do laudo pericial,
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intimem-se as partes para ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.

19. Neste sentido, nos termos do inciso XIV  do Artigo 93 da Constituição Federal, com a redação[1]
determinada pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, delego aos servidores do Cartório desta Vara a
prática de atos de mero expediente neste processo, sem caráter decisório (sucessivas formas de citação

 objetivando a rápida solução da demanda edo(s) réu(s), com obediência aos Artigos 238 e segts do NCPC),
finalização da prestação jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter conciliatório,
administração e executórios, que deverão ser reduzidos a termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º
001/2016 – publicada no DJe n.º 5876) ou lavrada a respectiva certidão.

20. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)
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Data: 19/12/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (19/12/2018)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida
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19/12/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/12/2018
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(19/12/2018)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

19/12/2018: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/12/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/01/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (19/12/2018) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

20/12/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/12/2018
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA) em

21/01/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(19/12/2018) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

31/12/2018: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/01/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - Procuração

 - Processo Administrativo

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

18/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA - RR 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0833345-48.2018.8.23.0010 
Requerente:  CARLOS DA SILVA BARBOSA 
Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 
 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 
74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, por seus advogados que ao final assinam (mandato 
incluso), com escritório no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, apresentar: 
 
 

CONTESTAÇÃO 
à pretensão indenizatória aforada por  CARLOS DA SILVA BARBOSA, pelas razões de fato 
e de direito a seguir expostas: 

1. Resumo Da Inicial: 

A parte Requerente alega ter sofrido acidente de trânsito em 18/05/2018. Em decorrência 
deste pleiteia por indenização, atribuindo à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

Destarte, a pretensão esboçada pela parte Requerente não merece prosperar, em razão da 
necessidade de auferir o grau da lesão acometida pela vítima, nos termos da Medida 
Provisória n° 451/2008 convertida na Lei n° 11.495/2009, e pelas razões de fato e de 
direito a seguir aduzidas.  

2. Preliminarmente: 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Não foi acostado aos autos comprovante de residência proveniente de serviço público essencial. 
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Destaca-se que a mera declaração de residência não é suficiente para comprovar de forma 
inequívoca o domicílio do autor, uma vez que se trata de documento unilateral, de fácil 
manipulação. 

Desta forma, se faz necessária a juntada do documento aos autos. 

DA ILEGIBILIDADE DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS 

Como de praxe, há necessidade de que a inicial esteja devidamente instruída de provas 
suficientes à comprovação da veracidade das alegações. O amparo legal de tal pilar processual 
encontra-se no artigo 319 e 320 do CPC: 

Art. 319 – A petição inicial indicará: 

VI – as provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; (...) 

Art. 320- A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis a propositura da 
presente ação; 

Nos termos do artigo 485, inciso I, do CPC, o processo deve ser extinto sem resolução de 
mérito e indeferida a petição inicial por falta de documentos indispensáveis à propositura da 
ação: 

Art. 485 – Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I – quando o juiz indeferir a petição inicial;  

Os documentos obrigatórios por força de Lei têm o escopo de comprovar: a) quem são os 
legítimos beneficiários do sinistrado (influenciando diretamente na legitimidade para propor a 
demanda); b) o real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e julgar a 
causa, por força do artigo 100, parágrafo único, da Lei Processual Civil); c) a data do sinistro 
(para fins de verificação do prazo prescricional); d) as lesões sofridas e o grau em que se 
deram; bem como e) a busca pela verdade real, princípio norteador do Direito. 

De acordo com o artigo 5º da Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua Carga, a Pessoas 
Transportadas ou não (Seguro DPVAT), com as modificações introduzidas pela Lei nº 8.441/92 
e Lei nº 11.482/07: pertinente  

Art. 5º – o pagamento de indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§1º – A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

a) certidão de óbito, registro de ocorrência no órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficiário – no caso de morte; 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com seu atendimento por hospital, ambulatório 
ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente no caso de danos 
pessoais.  
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§ 5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais (grifos nossos) 

No caso em tela, os documentos de atendimento médicos encontram-se 
parcialmente ilegíveis, tornando impossível a comprovação da existência de lesão 
permanente passível de indenização.  

Diante do exposto, pugna pela extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no 
art. 485, inciso I c/c art. 319 ambos do Código de Processo Civil, ante a ausência de 
documentos essenciais para o deslinde do feito. 
 

 

3. Do Mérito: 

LESÃO INEXISTENTE 

Conforme se verifica no laudo juntado ao processo administrativo anexo, não foi constatada 
lesão permanente oriunda de acidente automobilístico. 

 

Vejamos a avaliação realizada no procedimento administrativo: 

 

 

De acordo com o referido laudo, constatou-se que inexiste enfermidade incurável, deformidade 
ou inutilização do membro, assim não há valor a ser indenizado.  

 

 
Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada  pela Medida Provisória nº 451, 
de 2008). 

Dessa forma, não havendo valor a ser indenizado, requer a extinção do processo 
com base no artigo 487, I, CPC. 
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DO VALOR INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM A MEDIDA PROVISÓRIA N° 
451/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009 E SÚMULA 474 DO STJ 

Cumpre esclarecer que o seguro DPVAT tem como finalidade amparar as vítimas de acidente de 
trânsito, e não ressarcir a vítima de todos os prejuízos que sofreu. 

Corroborando com a tese, a Medida Provisória n° 451/2008, alterou o texto da Lei do seguro 
obrigatório DPVAT, com intuito de fixar tabela de graduação para invalidez permanente 
proferida de outros atos normativos, conforme já exposto anteriormente e hoje está em vigor 
produzindo seus efeitos desde 04.06.2009 a Lei nº 11.945/09.  

Cumpre explicar que a referida legislação atribuiu maiores benefícios as vítimas que sofreram 
maiores danos, com intuito de fornecer maior clareza e segurança jurídica, respeitando o 
princípio da proporcionalidade: 

Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada  pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela 
Lei nº 11.482, de 2007) 

§ 1º.  No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 
de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado 
o disposto abaixo: (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória 
nº 451, de 2008). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 
setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as 
de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se 
ainda o percentual de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 451, de 2008). 

§ 2º.  O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do atendimento 
médico ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital credenciado ao Sistema 
Único de Saúde - SUS, mesmo que em caráter privado, sendo vedado o pagamento de 
qualquer indenização nesses casos. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).Assim, 
ressalta-se que a tabela mencionada se encaixa nos patamares de transparência e segurança, 
com intuito de graduar as lesões sofridas pelas vítimas, além de obstar possíveis 
desigualdades por aplicação de critérios arbitrários. 
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Assim as indenizações serão auferidas exatamente nos termos do art. 3° da legislação aplicada, 
sendo de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme graduação da invalidez 
sofrida pela vítima.   

Neste sentido, também é o entendimento dos tribunais pátrios, sendo que a matéria já se 
encontra pacificada em súmula emitida pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte 
disposição: 

Súmula 474 STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”  

Portanto, o pagamento da indenização do seguro obrigatório deve respeitar os critérios de 
graduação da invalidez, conforme a tabela abaixo: 

ANEXO - Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008. 
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

 
Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 
inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos 
ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma 
das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Ainda, o legislador entendeu ser necessário definir se a invalidez permanente sofrida é 
completa, equivalendo a 100% (cem por cento), ou se é incompleta, ou seja, não inutilizou 
totalmente o membro. 
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Conforme estipula o art. 3º, §1º, inciso II, da Lei 6.194/74, a invalidez permanente parcial 
incompleta, poderá ser qualificada em quatro níveis, de acordo com a gravidade da lesão 
sofrida: 

 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,  

 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,  

 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,   

 10% (dez por cento) nos casos de sequelas residuais. 

A regulamentação trazida pela legislação tem como condão garantir a isonomia e a 
sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, sendo cada indenização 
calculada de acordo com a efetiva lesão sofrida. Não permitindo que lesões análogas tenham 
indenizações distintas. 

Destaca-se que nas hipóteses em que o sinistro ocorreu antes da Medida Provisória nº 
451/2008, posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, que inseriu a tabela de gradação das 
lesões na Lei n° 6.194/74, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento que o 
pagamento da indenização deverá ser proporcional ao grau da invalidez, tendo editado a 
Súmula nº 544. 

Súmula 544 STJ: “É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros 
Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 
grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da 
entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.” 

Deste modo, tendo em vista a existência de critérios objetivos previstos em lei, bem como 
diante da jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, não pode o magistrado, em 
hipótese alguma, criar outros critérios, que não os já devidamente previstos em lei, para 
estipular o valor de indenização que será devido à vítima comprovadamente inválida. 

Assim, eventual condenação deve ser calculada considerando a o teto máximo indenizável, qual 
seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), na proporção da invalidez ocasionada 
pelo sinistro conforme a tabela acima.  

DA FALTA COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA REQUERENTE E 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização do seguro 
obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora mas não demonstram o grau em que a lesão 
se deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo Superior Tribunal 
de Justiça: 
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STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência 

dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida sob transitória competência desta Egrégia Corte 
quando do julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário nº 571.572-

8/BA, cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 12/09-STJ. Dissídio 
evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve observar a 

respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de perícia para graduar a lesão 
sofrida pelo autor. 

DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE 
NO CDC (INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, VII DO CDC AO SEGURO 
DPVAT) 

Primeiramente cumpre mencionar que o seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, não se 
consubstancia em uma relação jurídica consumerista - nem mesmo reflexamente -.  

Em razão de suas características, pode-se afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim 
uma obrigação legal, isto é, um seguro imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir 
os riscos da circulação dos veículos em geral.  

Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais regulados pela Lei nº 6.194/74, 
mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não identificado.  

Sua lei de regência especifica a extensão do seguro e as hipóteses de cobertura às vítimas de 
acidente de trânsito. Neste sentido, não há por parte das seguradoras integrantes do 
consórcio do seguro DPVAT, a possibilidade de adoção de práticas comercias 
abusivas de oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de cobrança de dívidas.  

Ademais, tampouco seria possível falar-se em hipossuficiência das vítimas de acidente de 
trânsito, pela acepção técnico-jurídica do termo, e muito menos do proprietário do veículo, uma 
vez que as Seguradoras integrantes do consórcio não possuem qualquer margem discricionária 
para efetivação do pagamento da indenização securitária, devendo fazê-lo sempre que 
presentes os requisitos estabelecidos na lei de sua regência, isto é, sendo um ato administrativo 
vinculado. 

Nesse contexto, não se vislumbra a possibilidade de as seguradoras participantes do 
consórcio DPVAT modificarem as exigências deste seguro, muito menos no sentido 
de dificultar o seu alcance pelos beneficiários.  

Neste sentido, segue recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE 
DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO 
SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
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E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 
IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas 

protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 
1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de 
vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras componentes do 

consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; 
hipóteses de cobertura; valores correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a 

opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente 
relação consumerista na espécie, ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor 
dispostas na Lei n. 8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 
(REsp 1.635.398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 

17/10/2017, DJe 23/10/2017)” 

Diante do exposto, requer o indeferimento da inversão do ônus da prova, bem como a total 
improcedência da presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no 
art. 485, I, CPC, uma vez que a parte Requerente não se desincumbiu do ônus probatório nos 
termos do art. 373, I, CPC. 

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em caso de eventual condenação, desde logo requer a aplicação do entendimento 
predominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange a incidência da correção 
monetária a partir da propositura da demanda, senão vejamos: 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RESPONSABILIDADE 
CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMOS INICIAIS. 

AJUIZAMENTO E CITAÇÃO, RESPECTIVAMENTE. I. No caso de ilícito contratual, situação 
do DPVAT, os juros de mora são devidos a contar da citação e a correção monetária 
desde o ajuizamento. Precedentes. II. Recurso Especial conhecido e provido. 1 

Ainda, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 426 acerca da incidência dos 
juros de mora a partir da citação: 

Súmula nº 426: OS JUROS DE MORA NA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT FLUEM 
A PARTIR DA CITAÇÃO. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

Por todo o exposto conclui-se que em caso de eventual condenação, a data do início da 
correção monetária deverá incidir tão somente da data da propositura da presente demanda, 
bem como os juros de mora da citação da Requerida.  

                                                            
1STJ; REsp 1.008.556; Proc. 2007/0275405-1; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Aldir Guimarães Passarinho Junior; Julg. 20/05/2008; DJE 23/06/2008)  
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DA LEI DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA 

Denota-se, que a parte Requerente pleiteia o benefício da justiça gratuita, nesse passo, cumpre 
frisar que a Lei nº 1060/1950, determina que os honorários de sucumbência não possam 
ultrapassar o patamar de 15%, nos exatos termos do artigo 11, parágrafo primeiro.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU 
MEDIAÇÃO 

O artigo 334 do Código de Processo Civil prevê a designação de audiência de conciliação ou 
mediação, objetivando a auto composição. No entanto, cabe ressaltar que não se faz possível a 
auto composição em caso de ausência de laudo pericial. A lei 6194/74 preceitua a necessidade 
do laudo médico pericial graduado para que seja possível o pagamento da indenização.  

Sendo assim, e, ante a ausência de tal documento, manifesta a parte Ré pela não realização 
da audiência de conciliação. 

  

4. Do Requerimento 

Diante do exposto, requer: 

a| Requer a NÃO realização da audiência de conciliação, tendo em vista a necessidade de 
perícia médica para que seja feita a composição, com fundamento no artigo 334, § 4º, 
inciso I, CPC.    

b| Requer a extinção do feito sem resolução de mérito, ante a ausência de interesse de 
agir, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, vez que não se 
vislumbra aos autos pretensão resistida da Requerida;  

c| Requer a juntada de comprovante de residência de serviço público essencial em nome 
do Autor; 

d| Requer a extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 

485, inciso I c/c art. 319 ambos do Código de Processo Civil, ante a 

ausência de documentos essenciais para o deslinde do feito;  

e| Requer a designação de audiência de instrução e julgamento para ser tomado o 
depoimento pessoal do autor, a fim de que se apure a veracidade dos fatos alegados 
na inicial; 

f| A improcedência do feito com base no artigo 487, I, CPC, por não haver lesão 
permanente diagnosticada até a presente data;  
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g| A juntada do processo administrativo em anexo;  

h| Sucessivamente, pugna pela realização de prova pericial pelo IML com intuito de auferir 
o exato grau de invalidez acometido pela parte Requerente ou a condenação da parte 
Requerente ao custeio de eventual prova pericial a ser realizada, uma vez que é seu o 
ônus em comprovar a invalidez permanente e total; 

i| Em caso de eventual condenação, requer a aplicação da invalidez permanente na 
proporção da Tabela de Indenização instituída pela Medida Provisória n° 451/2008 e 
convertida na Lei n° 11.945/2009, juros de mora a partir da citação e correção 
monetária tendo com termo inicial a data da propositura da demanda, pelos 
argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 

j| A não aplicação da inversão do ônus da prova, em razão da inexistência de relação 
consumerista, bem como hipossuficiência da parte Requerente; 

k| “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 
mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos. 

l| Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 
nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR 393-A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 18 de janeiro de 2019. 
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QUESITOS 

1. A vítima  já  foi  submetida aos  tratamentos médicos  capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente de caráter definitivo?  

2. Em caso de  invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 
Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

3. Restando  constatada  a  invalidez  permanente,  esta  se  caracteriza  como  TOTAL  ou 
PARCIAL? 

4. Em  sendo comprovada a  invalidez permanente PARCIAL, é completa ou  incompleta? 
Qual o grau apresentado nos termos da legislação vigente? 

5. Considerando‐se o  grau de  invalidez permanente parcial  identificado, está  correta  a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte autora? 

6. Sendo negativa a  resposta ao  item “5”, qual  seria o correto valor da  indenização do 
seguro DPVAT? 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS DA SILVA BARBOSA AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180528105 Cantá Invalidez Permanente

18/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMA CRANIO ENCEFÁLICO ASSOCIADO A BRONCO ASPIRAÇÃO

VITIMA SOFREU TRAUMA CRANIO ENCEFÁLICO ASSOCIADO A BRONCO ASPIRAÇÃO, FOI SUBMETIDA A
TRATAMENTO CLÍNICO COM ANTIBIOTICOTERAPIA, ANTI-INFLAMATÓRIOS NÃO-HORMONAIS, ANALGÉSICOS,
PROTETORES GÁSTRICOS, ALTA. ESTÁ DE ALTA.

Sem sequela

28/11/2018

Observações: A DESCRIÇÃO DO EXAME FÍSICO NÃO REVELA SEQUELAS FUNCIONAIS PERMANENTES E SIM SEQUELAS
SUBJETIVAS.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

QUADRO DE ENXAQUECAS PÓS TRAUMA, CONTROLADA COM USO DE ANALGÉSICOS

Médico examinador: FRANCISCO FERREIRA DE FARIAS JUNIOR

CRM do médico: 365

UF do CRM do médico: RR

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AVC PERÍCIAS MÉDICAS LTDA

Flávia Amendola A de Carvalho

52.78027-8

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
    Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do sinistro: 3180528105

Nome do(a) Examinado(a): CARLOS DA SILVA BARBOSA

Endereço do(a) Examinado(a): RUA RAIMUNDO ALVES 42 CENTRO

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: 384.513.792-49

Data e local do acidente: 18/05/2018 CANTÁ RR

Data e local do exame: BOA VISTA/RR, 28/11/2018

Resultado da Avaliação Médica

I) Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

TCE MODERADO ASSOCIADO A BRONCO ASPIRAÇÃO

II) Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

HOSPITALIZAÇÃO POR CERCA DE CINCO DIAS, ANTIBIOTICOTERAPIA, AINH, ANALGÉSICOS, PROTETORES GÁSTRICOS, ALTA E

ENCAMINHAMENTO PARA O AMBULATÓRIO

III) Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

QUADRO ENXAQUECOIDE  PÓS TRAUMÁTICO CONTROLADO COM USO DE ANALGÉSICOS

IV) Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) SIM  (  ) NÃO

V) Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)?

( X ) SIM  (  ) NÃO

VI) Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente.

QUADRO NEUROLÓGICO COM ENXAQUECAS RECORRENTES PÓS TRAUMÁTICO

VII) Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal

permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos

definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(  ) "Vítima em tratamento"

Esta avaliação médica deve ser repetida em __ dias.

(  ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de transito que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica).

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): LESÃO NEUROLÓGICA

% do dano: ( X ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo
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Região Corporal (Sequela):

% do dano: (  ) 10% residual (  ) 25% leve (  ) 50% médio (  ) 75% intensa (  ) 100% completo

VIII) .* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal.

APESAR DE DIAGNOSTICADO COMO TCE, NÃO HOUVE ATENDIMENTO PELA NEUROLOGIA E NÃO HOUVE EXAMES NEUROLOGICOS.

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com nome e CRM

FRANCISCO FERREIRA DE FARIAS JUNIOR - Registro no CRM: 365 - RR
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Data: 30/01/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 11) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO(18/01/2019 15:40:52). Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

30/01/2019: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0833345-48.2018.8.23.0010
 

ATO ORDINATÓRIO

INTIMO a parte autora para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente réplica à contestação.

 

BOA VISTA/RR,  30/1/2019.

 

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA
Analista Judiciário

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Jailson Medeiros Teixeirajailson Medeiros Teixeira,

30/01/2019: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Intimação
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Data: 30/01/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (30/01/2019)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

30/01/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/02/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA) em

11/02/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12) EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (30/01/2019) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

11/02/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/02/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE CARLOS DA SILVA BARBOSA

Complemento: (P/ advgs. de CARLOS DA SILVA BARBOSA *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO    (19/12/2018) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

12/02/2019: DECORRIDO PRAZO DE CARLOS DA SILVA BARBOSA.

Página 124



 

Data: 12/02/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO    (19/12/2018) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

12/02/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 08/03/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE CARLOS DA SILVA BARBOSA

Complemento: (P/ advgs. de CARLOS DA SILVA BARBOSA *Referente ao evento (seq. 12)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO(30/01/2019) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

08/03/2019: DECORRIDO PRAZO DE CARLOS DA SILVA BARBOSA.
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Data: 26/03/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

26/03/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE.
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___________________________________________ 

•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú - CEP: 80540-280 

•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301-260 

•Telefones: + 55 (41) 3075-5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075-5035 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 4ª(º) 

VARA CIVEL DE BOA VISTA - RR. 

 

 

 

Autos nº 0833345-48.2018.8.23.0010  
Autor: CARLOS DA SILVA BARBOSA 
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para requerer a juntada do 

comprovante de pagamento no valor de R$ 400 referente aos honorários periciais. 

 

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 

FERNANDES, OAB/RR nº 393-A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Curitiba, 14 de março de 2019. 
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0 30/01/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

200133218831

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08333454820188230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

30/01/2019
DATA DA GUIA

2555359
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 400,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CARLOS DA SILVA BARBOSA Fisica 38451379249
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6C3D54322CFF3DF0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8ZK PMTC8 9LMZR 9G8FR
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Data: 06/04/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - INTIMAÇÃO - DATA DA PERÍCIA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

06/04/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

DATA DA PERÍCIA - CERTIDÃO
 
Por ordem do MM. Juiz de Direito, certifico e dou fé, que foi designado como

 perito o Dr(a). FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Certifico que o(a)
mencionado(a) perito(a), agendou o dia 23 de maio de 2019, a partir das 8h30

 para a realização das perícias  Certifico, poràs 11h por ordem de chegada, .
fim, que o endereço informado para a realização das perícias é: Sala Comercial
na Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com Travessa B,
próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório médico com

. Por seracesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia
expressão da verdade, lavrei a presente certidão.
 
Boa Vista, 06 de abril de 2019.
 
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Diretora de Secretaria

 

ATO ORDINATÓRIO
 
Intimo as partespara ciência da data da realização da perícia, qual seja, 23

 de maio de 2019, a partir das 8h30 às 11h,por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com

Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório
 médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia.

INTIMO a parte autora, através de seu(s) advogados, a comparecer na
mencionada data, no local acima indicado, munida das fotocópias das
principais peças processuais(laudo(s) médico(s), prontuário de

 atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.), ficando à
disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e
suficiente para a realização da perícia técnica.
 
Boa Vista, 06de abril de 2019.

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretora de Secretaria

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 19.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousaaldeneide Nunes de Sousa,

06/04/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: INTIMAÇÃO - DATA DA PERÍCIA
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Data: 06/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (06/04/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

06/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(06/04/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

06/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/04/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 19) JUNTADA

DE CERTIDÃO (06/04/2019) e ao evento de expedição seq. 21.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

08/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Referente ao evento (seq. 21) EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO(06/04/2019

13:40:58). Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

08/04/2019: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br
 

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA/AR
 

Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
CARLOS DA SILVA BARBOSA
Rua Manoel Vicente de Souza, 596-6 casa - Asa Branca - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-295 -
E-mail: hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com - Telefone: 99129-8656

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
PESSOA A SER INTIMADA:

Autor(s)
CARLOS DA SILVA BARBOSA - Telefone: 99129-8656
Rua Manoel Vicente de Souza, 596-6 casa - Asa Branca - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-295

 

Por ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 4.ª Vara Cível, pelo presente instrumento fica Vossa
Senhoria  para comparecer à pericia designada com o Dr. Fernando Bernardo deINTIMADA

  Oliveira, para o dia 23   de maio de 2019, a partir das 8h30 às 11h, por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com a Travessa B, próximo

ao prédio da PROMIDIA, Bairro Centro. Consultório médico com acesso pela travessa B, ao lado
 do Conselho de Psicologia.INTIMO ainda Vossa Senhoria para comparecer na mencionada data,

no local acima indicado, munida das fotocópias das principais peças processuais(laudo(s)
 médico(s), RX, prontuário de atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.),

ficando à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica.

Fica a advertência que o processo deverá ser extinto, com julgamento do mérito, sempre
que o(a) autor(a), sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente à perícia, ou
comparecendo, não levar os documentos necessários para a realização da perícia.

Comarca de Boa Vista/RR, 08/04/2019.

         ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
          Diretora de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

          (Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 - Caso o Sr. Advogado/Defensor/Procurador

não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone:

(95)3198-3350.

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousaaldeneide Nunes de Sousa,

08/04/2019: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.). Arq: Intimação
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Data: 10/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA) em

10/04/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 19) JUNTADA DE CERTIDÃO

(06/04/2019) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

10/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/04/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 19) JUNTADA DE CERTIDÃO(06/04/2019) e ao evento de expedição seq. 21.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

16/04/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 23/04/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE CARLOS DA SILVA BARBOSA

Complemento: (P/ advgs. de CARLOS DA SILVA BARBOSA *Referente ao evento (seq. 19)

JUNTADA DE CERTIDÃO(06/04/2019) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

23/04/2019: DECORRIDO PRAZO DE CARLOS DA SILVA BARBOSA.
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Data: 03/05/2019
Movimentação: LEITURA DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) REALIZADA

Complemento: CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) lido em 23/04/2019 - Referente ao evento de

expedição (seq. 23) EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) (08/04/2019 12:44:33)

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - AR - RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

03/05/2019: LEITURA DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) REALIZADA.
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Data: 14/05/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 29/05/2019

(15 dias)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

14/05/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 07/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

07/06/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 29.1 - Assinado digitalmente por Felipe Ferro de Souzafelipe Ferro de Souza,

07/06/2019: JUNTADA DE OUTROS. Arq: Laudo

Página 145



炉z
I1) Segundo o exme oddico legrl, pode-se afrmar que o quadro clhico cursa oom:

a) l--l distusn€s apqras tempor&iao

DE勢Ⅲ赫面∞e/。u fllaciollal…wo(判¨
Em caso dc datlo anat6mlco c/ou Funciollal dcmltlv。 ,Infomar as I赫

“"“pr―to m pttntto ns●ぬvmごと,代´ 卜、め
Ilsicgs irrepa!'6veis e definitivas

Cza-6 *t< -T,aao"q

V) Em virtu& da evolu@ da leseo e/ou aar{trento, faz-se nccFrdrio exame coruplernenlar?

(t-7+.,to-t."-K-, Cz-D,>fu--.{L <,rt(2r-rF
LI Jn' ct! qucprazo' 

4--6-1,_17fa-1..rt;-.Cr. r,a .
f,=4r*

Em caso & enquadrmcato m opgio "s" d,o it4rn IV ou do tlsposta afirmrtiva so it{D V, favor NAO prceochcr os
demais caopos abaixo asrinaladm.

Iv) SeSuDdo o prevido na Lci 11.945 de 4 de Junho de 2009, 6vor prctlrov€r a quanlificagao da(s) bseo(6cs)
pemcao€ot{9 que ndo seja(m) nsis $rso€ptfve(is) a trdam€oto como ecndo de doo(s) ana6mico(s)
dou ftmcioaa(is) defni{vo(s), especific.ndo, segrmdo o m.xo constanto 'o Loi 11.9,t5r'09, o(s) s€grcato(s)
corpoia(is) acornetido(s) c ain& segundo o previsto no instumctrto legal, firme sua grsduag{o:

O AfSc--- Qt*"*-r-- n- Q*<7-..3-
pr-r--#. r.'- - d-**-- -..X い ハ

_

S€guimeoto colpcsl acomstido:

a) l--l ro&l

(Datro amldmico ou futrciotral permatrerlte_{ue compromela a h@r do patrimdoio fl-sico dou mental da Vitima).

u; He-"ia /x'-^-t c-4 a,S.!rNo)o -6.5 )
(Dalo analdmico e/ou funcional p€rnta[c{te que comprcmeta apstrss pade do patrim&rio fisico e/ou mcntal da
vitima). sm se &staodo dc dano pucia[ Inforoar se o deo d:

b r r-r p'ciar compdo J ;;;;" ;"#ok,y,/*#mLlr-',r<
'f H::H#ffi" "."*,.. hm-rffik ",-**,ff:-*um(oumais de um) segnetrto corporal & Vitima\ Z_ A-.;.* & W.\a/:iyf\q/.,r}-5 5/F/]l,.\

b.2.1) Inforoar o grau d€ ircapscidsde dcfuitiv& ds Vitim& scguodo o prcvisto nr alfoea II, $ 1 do art 3' da
l*i 6. 194n4 com reAs4,o intoduzida peto adigo 3l da l*i 11.9451200,' corrclaciooando o psrccnh.ul ao seu
r*p€stivodanqemcsd&'"sr-to;;;J;d"tiao. a i4 ah-X.-; i "-14*-<#r,。

家 募寧ぽ縣 )
S€pcrto AnatdBico Marqr aqui o pcrcennul

ノlri R€sidusl lzsu"t ""l50pl. Mddia l--l Tlvolnterl,g

LR銅 面 2%職 島 5協 M6dla面
"%Inmsa fr′ 八

n lo% Rcsi&Bl
Obs€rvado: Havsndo mais de qualro soqu€las pcrmaocotes & scrqtr
graduago & acordo com os critdrios ao lado prcsentados:

l0yo Rcsi<tua! f-l zsxtnrf-150v. Mddia l--l 75% Intens&

75%Intcnsa
a

庸
い′と(7ノ

Promso Jlld団 ′
攀

望 S´ 気 み
2い ′` ′∂ 。25、 OSI。

1

fpcal e data d.a rcalizaceo do cxarne mddico:

og/′ ?

は

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 29.1 - Assinado digitalmente por Felipe Ferro de Souzafelipe Ferro de Souza,

07/06/2019: JUNTADA DE OUTROS. Arq: Laudo

Página 146



 

Data: 07/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE OUTROS (07/06/2019)

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

07/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE OUTROS

(07/06/2019)

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

07/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 10/06/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA

DE OUTROS (07/06/2019) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

10/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA) em

17/06/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE OUTROS

(07/06/2019) e ao evento de expedição seq. 30.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

18/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 29) JUNTADA DE OUTROS(07/06/2019) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

04/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 12/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE OUTROS

(07/06/2019)

Por: JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0
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ADVOCACIA             ADVOCACIA  
_____________________________________________________________________________ 

Rua Dos Buritis, n. 376, Bairro 13 de setembro, CEP n. 69308-070, Boa Vista-RR. 

Telefone: 095 9118-5595 

hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com 
1 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA–RR 

 

 

 

Processo nº 0833345-48.2018.8.23.0010         

   

 

 

CARLOS DA SILVA BARBOSA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, em que contende com SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, para 

manifestar-se a respeito do laudo juntado aos autos. 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e 

posteriormente as partes intimadas apresentaram quesitos, a fim de se 

verificar qual o grau da Invalidez da parte Autora.    

 

Portanto, com base na prova pericial produzida em juízo, 

temos que a indenização é devida à parte Autora, pois, foi constatada 

lesão no Ombro Direito com percentual de 50% e Crânio Facial com 

percentual de 10%. Ainda, o valor da indenização, deverá ser acrescido 

de juros de mora e atualização monetária, honorários de advogado na 

base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações 

legais, nos termos do §2º, do artigo 85, e art. 87, do CPC. 
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Destarte, requer ao d. Magistrado que acolha o descrito 

no laudo apresentado pelo expert perito, tendo em vista que foram 

devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO 

I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Boa Vista-RR, 12 de julho de 2019. 

 

 

 

José Hilton dos Santos Vasconcelos 

OAB/RR 1105 
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Data: 24/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

24/07/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.

Página 155



 

Data: 31/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio
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31/07/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL  

COMARCA DE BOA VISTA 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n.º - Centro – Boa Vista - Roraima –  CEP 69301-380 
Fone/Fax: 0xx(95) – 3198-4717                  e-mail:   4vcivelresidual@tj.rr.jus.br 

OFÍCIO N° 421/2019-CART                 

                  Boa Vista-RR, 29 de julho de 2019. 

Ao Gerente Geral 

Mario Marcos de Alcântara 
Banco do Brasil 

 
Av. Major Williams, 1335 – Centro, Boa Vista - RR 

 

Assunto: Determina transferência 

 

Senhor Gerente, 

            

Ao cumprimentá-lo, determino a transferência do(s) valor(es) depositado(s) no(s) processo(s) e 

conta(s) judicial(is), abaixo relacionado(s), com rendimentos a contar da data do depósito, para o Banco do 

Brasil, conta salário de nº 66875-3, agência nº 5042-3, em nome de FERNANDO BERNARDO DE 

OLIVEIRA- CPF Nº 020.996.954-74, referentes às perícias médicas realizadas, conforme comprovante(s) de 

depósito(s) em anexo. 

Outrossim, solicito que informe a este Juízo, de forma discriminada, mediante extrato da transferência 

realizada, o cumprimento desta determinação. 

PROCESSO Nº CONTAS 

JUDICIAIS 

REQUERENTE REQUERIDO VALOR 

0806819-

10.2019.8.23.0010 

 

1400118039234 

DEBORA SILVA DE 

SOUSA (CPF: 

011.976.022-32) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 

R$ 500,00 
(quinhentos 

reais) 

0807381-

19.2019.8.23.0010 

  

 

3100133240475 

ECIVALDO THOMAZ 

PEREIRA (CPF: 

625.102.152-72) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
R$ 500,00 
(quinhentos 

reais) 
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0833985-

51.2018.8.23.0010 

 

 

1700124537765 

EDINEY BORGES DE 

JESUS (CPF: 

761.693.912-00) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
R$ 400,00 

(quatrocentos 
reais) 

0807454-

88.2019.8.23.0010 

 

 

1400118039238 

JOAO BATISTA 

GOMES DA SILVA 

(CPF: 758.346.001-

82) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
R$ 500,00 
(quinhentos 

reais) 

0816248-

35.2018.8.23.0010 

 

 

1000134365242 

ROBERVAL FEITOSA 

(CPF: 388.076.022-

53) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
R$ 400,00 

(quatrocentos 
reais) 

0816848-

56.2018.8.23.0010 

 

4600123461273 

CLEYTON SOARES DE 

SOUSA (CPF: 

030.280.742-06) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 

R$ 500,00 
(quinhentos 

reais) 

0830399-

06.2018.8.23.0010 

 

 

1700124537767 

LÍDIA CARVALHO 

PEREIRA (CPF: 

030.878.412-00) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
R$ 400,00 

(quatrocentos 
reais) 

0832980-

91.2018.8.23.0010 

 

 

200133218834 

FRANCILENE DE 

OLIVEIRA SILVA (CPF: 

008.260.472-03) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
R$ 400,00 

(quatrocentos 
reais) 

0833335-

04.2018.8.23.0010 

 

 

200133218832 

DIONY MARTINS DA 

SILVA (CPF: 

538.967.002-78) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
R$ 400,00 

(quatrocentos 
reais) 

0833345-

48.2018.8.23.0010 

 

 

200133218831 

CARLOS DA SILVA 

BARBOSA (CPF: 

384.513.792-49) 

Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

CNPJ: 09.248.608/0001-04 
R$ 400,00 

(quatrocentos 
reais) 

 

Atenciosamente, 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL  
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Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz de Direito Titular da 4.ª Vara Cível 

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 37.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousaaldeneide Nunes de Sousa,

31/07/2019: JUNTADA DE OUTROS. Arq: Oficio

Página 159



 

Data: 01/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ofício rastreamento

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

01/08/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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Data: 12/08/2019
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença com julgamento do mérito_Art. 487, I do NCPC_Parcialmente procedente.
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Processo n.º 0833345-48.2018.823.0010
Autor(a): CARLOS DA SILVA BARBOSA
Ré: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

I - RELATÓRIO:

A parte autora CARLOS DA SILVA BARBOSA qualificado(a) nos autos,
propôs ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT com
indenização por danos morais, em desfavor de SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA.

O(A) Autor(a) aduz que teria sido vítima de acidente automobilístico
ocorrido no dia 18/05/2018, que lhe resultou na(s) lesão(ões)
descritas no laudo médico juntado aos autos.

O(A) autor(a) afirma também que NÃO teria havido o pagamento
administrativo, no entanto, entende que tem direito ao valor
integral do valor do seguro obrigatório, devendo a parte requerida
ser condenada ao pagamento da quantia integral do mencionado
seguro, bem como dos demais pedidos constantes de sua petição
inicial.

Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação no
EP. 11, aduziu falta de comprovante de residência, ilegibilidade de
documentos essenciais e inexistência de lesão.
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Ao final requereu: a) A improcedência da ação; b) A realização de
prova pericial; c) A não inversão dos ônus da prova; d) protesta
provar por todos os meios de prova em direito admitidos, etc.

O Laudo Médico foi juntado no EP. 29. a parte autora se manifestou
no EP. 35.

Eis, o relatório. passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Muito embora a parte requerida tenha arguido em sede de
preliminar a falta de comprovante de residência e/ou documentos
ilegíveis, isso por si só, não é impedido para o recebimento da
petição inicial, se outras provas puderem suprir tais documentos.
Razão pela qual rejeito a preliminar. Passo ao julgamento do mérito.

Nos termos da Súmula de nº. 474 do STJ, “A indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau de invalidez”, infere-se a lógica da
indenização proporcional à invalidez, como há de ser pela própria
natureza da relação jurídica e pela previsão legal expressa do art. 3º
da Lei nº. 6.194/74, que remete a tabela e percentuais.

No mais, o tema em discussão não depende de produção de outras
provas, pois muito embora contenha matéria de fato, no entanto, em
razão do exame pericial realizado, toda a matéria fática está a meu
juízo esclarecida, portanto, possível o julgamento da lide no estado
atual do processo (Art. 355, I do NCPC), uma vez que considero o
processo maduro o suficiente para receber provimento jurisdicional.

O seguro DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem como finalidade
obrigar a todos os proprietários de veículos automotores de via
terrestre a pagarem prêmio, a fim de garantir o recebimento de
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indenizações em caso de morte e invalidez permanente às vítimas
de acidente com veículo, bem como o reembolso das despesas
médicas e hospitalares.

Tal Lei em sua redação original fixou o valor das indenizações por
morte e invalidez permanente em 40 (quarenta) vezes o valor do
maior salário-mínimo vigente no País.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei
nº 11.482/2007, atribuiu novo valor para indenizações em caso de
invalidez permanente, o qual passou a ser de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), aplicável aos acidentes ocorridos a partir de
29/12/2006, quando tal MP entrou em vigor.

Mais tarde, a Medida Provisória nº 451/2008, convertida,
posteriormente, na Lei n.º 11.945/2009, instituiu a graduação da
invalidez, a qual somente pode ser aplicada aos acidentes ocorridos
a partir de sua vigência em 16/12/2008 (art. 33, IV, f).

Dessa forma, a indenização de seguro DPVAT possui três
conjunturas distintas a depender da data do acidente, aplicando-se
a redação original da Lei n.º 6.194/47 para os acidentes ocorridos
antes de 29/12/2006 e aplicando-se a alteração trazida pela MP n.º
340/2006, convertida na Lei n.º 113482/2007, nos acidentes
ocorridos entre 29/12/2006 até 15/12/2008.

Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam-se as
modificações trazidas pela MP n.º 451/2008, convertida na Lei n.º
11.945/2009, a qual estabeleceu indenização escalonada a
depender do grau de invalidez da vítima no sinistro, verificada por
meio de tabela do CNSP.
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Destarte, verifica-se que a Lei n.º 11.945/2009 foi a única a trazer
referência ao grau de invalidez da vítima de acidente de trânsito,
motivo pelo qual não se pode aplicar tal gradação aos acidentes
ocorridos antes de sua vigência. Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELO AUTOR
EM SEU PUNHO FATO INCONTROVERSO EM RAZÃO DA
REVELIA DA SEGURADORA E DA DOCUMENTAÇÃO
JUNTADA COM A INICIAL SENTENÇA QUE FIXA O VALOR
DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU DA INVALIDEZ
PERMANENTE IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO
EM DATA EM QUE JÁ ESTAVA EM VIGOR A MEDIDA
PROVISÓRIA N. 340/2006, QUE FOI CONVERTIDA NA LEI N.
11.482/2007 - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER
FIXADO EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS),
INDEPENDENTEMENTE DE SER A INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DO EVENTO DANOSO E OS JUROS DE MORA A PARTIR DA
CITAÇÃO RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM. No momento
do cálculo da indenização de seguro obrigatório, não se distingue
invalidez permanente total de parcial, razão pela qual a indenização
deve ser fixada, segundo jurisprudência predominante deste Tribunal,
em seu valor integral, que, no caso, corresponde ao valor previsto na
legislação em vigor à época do acidente, qual seja, R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos), quantia máxima prevista na Medida
Provisória n. 340/2006, que veio a ser transformada na Lei n.
11.482/2007, devendo a correção monetária incidir a partir do evento
danoso, com juros de mora a partir da citação". (Apelação Cível
2008.026988-0. Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. 5ª Turma Cível. J.
05/03/2009).

No caso concreto, o acidente ocorreu na vigência da Lei nº
11.945/2009, que estabelece os seguintes critérios:

Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema
Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos.
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§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma
hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for
realizado
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.?
(NR)
Art. 5o

§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa)
dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação
das lesões permanentes, totais ou parciais.

(NR)

Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar
acrescida da tabela anexa a esta Lei."

A tabela anexa da lei tem o seguinte teor:

ANEXO
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos).

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo
Polegar
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da
mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Conforme se verifica no laudo pericial realizado e anexado no EP.
29, no caso em apreço houve uma modalidade de lesão, parcial
incompleta, sendo:

 No Estrutura Crânio-Facial com grau de 10% residual;

 E no Ombro Direito com grau de 50% média.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com
suas posteriores alterações, estabelece que, em primeiro lugar deve
ser feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

Com relação ao Estrutura Crânio-Facial o percentual a que se
chega é de 100% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), já
que houve perda parcial incompleta residual. Isto corresponde ao
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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Em seguida, de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o valor a
10% (casos de repercussão residual), o que totaliza R$ 1.350,00
(um mil trezentos e cinquenta reais).

Com relação ao Ombro Direito o percentual a que se chega é de
25% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), já que houve
perda parcial incompleta média. Isto corresponde ao valor de R$
3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

Em seguida, de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o valor a
50% (casos de repercussão média), o que totaliza R$ 1.687,50
(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Como a próprio autora informou e confirmado pela parte requerida
de que NÃO houve pagamento na esfera administrativa, portanto, o
pedido da parte autora deve ser deferido no valor de R$ 3.037,50
(três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

DISPOSITIVO:
Em face do exposto, por tudo que dos autos constam, nos
termos da fundamentação retro, e artigo 487, I do NCPC para
no mérito julgar parcialmente procedente o pedido do(a)
autor(a) para condenar a parte requerida ao pagamento da
quantia de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta
centavos), acrescida de correção monetária a partir da data do fato
ilícito (data do evento danoso)1, com base na Tabela de Atualização
do TJ/RR e com juros legais desde a data da citação2, extinguindo-

1 "Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção
monetária é a data do evento danoso" (AgRg no AREsp 46.024/PR,
Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 16/02/2012,
DJe 12/03/2012)".

2 Súmula 426 do STJ: "Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir
da citação".
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se o processo com resolução de mérito.

Condeno a(s) parte(s) sucumbente(s), ao pagamento das custas no
valor de R$ 261,78 (duzentos e sessenta e um reais e setenta e oito
centavos), e demais despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação (CPC: Artigo 85, § 2º).

Considerando o trabalho e dedicação do profissional, bem como os
precedentes desta Vara Cível, arbitro os honorários do douto Perito
em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Certifique-se o cartório o trânsito em julgado desta decisão.

Assim, intime-se a parte sucumbente para recolhimento das
custas processuais, honorários advocatícios sucumbenciais e
honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.

Com o pagamento das custas processuais finais, dê-se baixa e
arquive-se. Na hipótese de não pagamento das custas finais,
extraia-se Certidão de Dívida Ativa e a encaminhe ao Departamento
de Planejamento e Finanças - Seção de Arrecadação FUNDEJURR
do Tribunal de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Boa Vista (RR), data constante do sistema.

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

[assinado digitalmente]
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Data: 12/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(12/08/2019)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

12/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (12/08/2019)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

12/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 174



 

Data: 13/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 13/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (12/08/2019) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

13/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: Alejandro Nicolas dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

15/08/2019: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Comprovante de Resgate Justiqa Estadual

Nunero de Protoco■ o
Processo
Numero do Alvard
Data do Alvara
Data do LeVantalnento
Benefic■ dr■o
CPF/CNPJ
Agё nc■ a do Resgate

: 00000000043006658
: 08333454820188230010
: OFIC10 421/2019-10
8 29/07/2019
8 05/08/2019
: FERNANDO BERNARDO DE OLIV
: 020.996.954-74
: 7837 PSO BOA VISTA

DADOS DO RESGATE
valor do capital I
valor dos Rendimentos:
Valor Bruto Resgate :
Valor do IR :
valor Liquido Resgate:
DADOS DO CREDITO
Finalidade .
Banco :
AgCncia :

Conta :

Titular da conta :

CPF/CNPJ !

Valor Liq. Pagamento r

Data do Pagamento :
INFORMAQOES ADICTONAIS
Conta Resgatada 3

RS                 400′ 00
RS                9,27
R,                 409,27
RS                   O,00
RS                 409,27

Cr6dito em C/c BB
Banco do Brasil S.A.
5042
0066875-3
FERNANDO BERNARDO DE OL工V
020.996.954-74
RS                 409,27

05/03/2019

0200133218831

Autenticagao Eletr6nj-car D4 8534F4C34287 3B
Acesse seus comprovantes diretamente no site
r,ftiw.bb.com.br, no menu Judicl6rio > Serv.igos
Exclusivos > Dep6sito Judicial > comprovantes,
Clientes BB tamb6m poden acessar no Autoatendi-
mento Pessoa fisica e cerenciador Financeiro.

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 43.1 - Assinado digitalmente por Alejandro Nicolas dos Santosalejandro Nicolas dos Santos,
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Data: 23/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CARLOS DA SILVA BARBOSA) em

22/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (12/08/2019) e ao evento de expedição seq. 40.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

23/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 39) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO(12/08/2019) e ao evento de

expedição seq. 41.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

04/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 06/09/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE CARLOS DA SILVA BARBOSA 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (12/08/2019)

Por: JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

06/09/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE CARLOS DA SILVA BARBOSA .
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Data: 21/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

21/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2555359- C3/ 2019-05485/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08333454820188230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS DA SILVA BARBOSA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 17 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 47.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,
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0 16/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

4800117012814

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08333454820188230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

15/10/2019
DATA DA GUIA

2555359
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 100,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CARLOS DA SILVA BARBOSA Fisica 38451379249
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

616B2E62E441CCAC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

P
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Data: 21/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - anexo

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

21/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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ADVOCACIA             ADVOCACIA  
_____________________________________________________________________________ 

Rua Dos Buritis, n. 376, Bairro 13 de setembro, CEP n. 69308-070, Boa Vista-RR. 

Telefone: 095 9118-5595 

hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com 
1 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA–RR 

 

 

 

 

Processo 0833345-48.2018.8.23.0010 

 

CARLOS DA SILVA BARBOSA, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, em que contende com DPVAT - 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu 

advogado, para manifestar e requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelos 

fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

Conforme se depreende dos autos, foi julgado procedente o 

pedido de indenização, fixando o mesmo no valor de R$ 3.037,50 (Três mil 

trinta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente pela Tabela 

do TJ/RR a partir da data do evento danoso e acrescidos de juros legais desde 

a citação. 

 

Ainda, foi condeno a parte requerida ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. 

 

Contudo, transitada em julgado a ação, deve ser inaugurada a 

fase de cumprimento de sentença. 

 

O débito atualizado perfaz a monta de R$ 4.229,80 (Quatro 

mil duzentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), conforme memória 

de cálculo em anexo, devendo a parte demandada ser intimada para realizar o 

pagamento do valor devido no prazo legal, sob pena de incidência da multa de 

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 48.1 - Assinado digitalmente por Jose Hilton dos Santos Vasconcelosjose Hilton dos Santos Vasconcelos,

21/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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ADVOCACIA             ADVOCACIA  
_____________________________________________________________________________ 

Rua Dos Buritis, n. 376, Bairro 13 de setembro, CEP n. 69308-070, Boa Vista-RR. 

Telefone: 095 9118-5595 

hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com 
2 

 
 

10% e honorários advocatícios em igual porcentagem sobre o valor do débito, 

conforme disposto no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

1. A intimação da parte Ré para que, querendo, realize o 

pagamento voluntário da quantia devida que totaliza R$ 4.229,80 (Quatro mil 

duzentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), no prazo legal, conforme 

artigo 523 do Novo Código de Processo Civil; 

 

2. Não havendo o pagamento voluntário, postula-se que o valor 

devido seja acrescido de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios 

a serem fixados em 10% sobre o valor do débito. Postula-se, desde logo, que 

seja realizada a penhora on-line do valor exequendo, nos termos dos artigos 

835, I, e 854 do Novo Código de Processo Civil; 

 

3. Com o depósito do valor devido ou realizada a penhora on-

line, postula-se a expedição de alvará em favor da Requerente. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2019. 

 

 

José Hilton dos Santos Vasconcelos 

                 OAB/RR 1105 

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 48.1 - Assinado digitalmente por Jose Hilton dos Santos Vasconcelosjose Hilton dos Santos Vasconcelos,
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21/10/2019 DrCalc / EasyCalc­ Cálculos financeiros e judiciais pela web

http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=Processo+0833345­48.2018.8.23.0010&valor=3037%2C50&diainiSelect=18&mesiniSelect=5&anoiniSelect=201… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo Processo 0833345­48.2018.8.23.0010 

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo IPCA­E (IBGE) ­ Calculado pro­rata die.

Período da correção 18/5/2018 a 1/10/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 20/12/2018 a 21/10/2019

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 501 dias 1,053345

Percentual correspondente 501 dias 5,334538 %

Valor corrigido para 1/10/2019 (=) R$ 3.199,54

Juros(305 dias­10,16667%) (+) R$ 325,29

Sub Total (=) R$ 3.524,83

Honorários (20%) (+) R$ 704,97

Valor total (=) R$ 4.229,80

Retornar   Imprimir

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 48.2 - Assinado digitalmente por Jose Hilton dos Santos Vasconcelosjose Hilton dos Santos Vasconcelos,
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Data: 22/10/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

22/10/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 30/10/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - DECISÃO

PROJUDI - Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

30/10/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0833345-48.2018.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
CARLOS DA SILVA BARBOSA
Rua Manoel Vicente de Souza, 596-6 casa - Asa Branca - BOA VISTA/RR - CEP: 69.312-295 -
E-mail: hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com - Telefone: 99129-8656

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

(artigo 203, § 2º do Código de Processo Civil)
 

1. Recebo o requerimento da parte exequente.

2. Devo destacar ainda que, segundo orientação jurisprudencial dominante na fase do

cumprimento da sentença, não havendo pronto pagamento, se torna indispensável o

arbitramento de honorários advocatícios nessa nova fase processual.

3. No que se refere ao arbitramento de honorários advocatícios na fase de cumprimento

da sentença, o assunto já foi objeto de exaustivo debate na jurisprudência, inclusive do

Tribunal de Justiça local, que assentou o seguinte precedente:
 

Ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL – 

 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
. AGRAVO PROVIDO.DEVIDOS

“O art. 475-I, do CPC, é expresso ao afirmar que o cumprimento da sentença,
nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Se há arbitramento de
honorários na execução (art. 20, § 4º, do CPC) no cumprimento da sentença
(art. 475, I, do CPC), .é imperiosa a fixação de verba honorária nesta fase
(Número do Processo: 100008143. Tipo: Acórdão. Relator: DES. ROBERIO
NUNES DOS ANJOS. Julgado em: 14/10/2010. Publicado em:
2 1 / 1 0 / 2 0 1 0 ) .                                                                
                                                                            (grifo nosso)
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4. Como se vê, a fase de cumprimento de sentença é etapa processual distinta da fase de

 conhecimento, e, considerando que o cumprimento da sentença é realizado por meio de

execução, nos termos do artigo 509, § 2º do novo CPC, nada mais lógico do que haver

arbitramento de honorários advocatícios ao profissional também nessa nova etapa

processual, harmonizando-se com os demais princípios que regem a matéria.

5. De outra vertente, entendo que as despesas processuais integram o valor do crédito

cobrado e devem ser incluídas no futuro bloqueio a ser realizado. Por outro lado, tal

modalidade de penhora constitui garantia do pagamento do crédito e das outras verbas.

6. Ademais, não oferecidos impugnações ou embargos à execução ou ainda julgados

estes improcedentes, os valores devidos ao exequente serão transferidos para a sua conta

e os pertinentes às demais despesas, para o Fundo Especial do Tribunal de Justiça.

Assim, admite a penhora online nas execuções em geral também quanto aos honorários

advocatícios, da taxa judiciária e das custas processuais e despesas dos oficiais de

justiça.

7. Em face do exposto, determino o seguinte:
 

a) Consoante o disposto no Artigo 523 do Novo Código de
Processo Civil, determino a intimação do(a)
réu/executado(s), pessoalmente e/ou por meio de advogado

 para, querendo, no prazo do Artigo 523, § 1º dose constituído,
 Novo Código de Processo Civil, efetuar o pagamento integral do

valor da condenação, conforme memorial apresentado, sob pena
de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

;condenação

b) Acompanhando o entendimento jurisprudencial supracitado,
arbitro honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por
cento) sobre o valor da execução, nos termos do Artigo 85, § 2º
combinado com o Artigo 509, § 2º, ambos do Novo Código de
Processo Civil. Caso haja pronto pagamento, no prazo acima,
não haverá a incidência dos honorários advocatícios na fase de

;cumprimento de sentença

c) Deverá o(a) executado(a) também pagar os valores
antecipados pelo autor/exequente (CPC, art. 82, inciso II) a
título de custas processuais e diligências dos oficiais de justiça,
que deverão fazer parte do apurado final do processo, se for o
caso;

d) Nesses cálculos, deverão também constar o numerário
remanescente de custas processuais finais e eventuais
diligências de oficiais de justiça não quitadas (taxas e despesas

) , para que no finala ser recolhidas em favor do TJ/RR [1]
desses cálculos apresentados pela Contadoria do Fórum faça
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parte também a referida importância, que será também objeto de
penhora nesta execução, mas ao final do feito serão recolhidos
ao FUNDEJURR;

8. Após, transcorridos os prazos acima, não havendo pronto pagamento, com a devida

certidão do Cartório, deverá a parte exequente ser intimada para atualizar seu crédito,

apresentando nova memória discriminada (Art. 509, § 2º do Novo CPC), adequando-a

aos efeitos desta decisão, inclusive quanto à multa e novos honorários advocatícios.

9. Somente depois de todas essas providências será possível analisar eventual

necessidade de penhora on-line, na forma da lei.

10.  Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.
 

Comarca de Boa Vista (RR), em data constante do sistema.

 
Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

 

[1]Verbete da Súmula n.º 11 do TJ/RJ: “Cabível a penhora ,on line
nas execuções fiscais, dos honorários advocatícios, da taxa judiciária e
das custas processuais.”
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